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. Resumo 

Farmacêuticos e usuários de medicamentos do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Identificação da Ação 

Caracterização da Ação 

Descrição da Ação 



 

A Farmácia Clínica é uma ciência que possui centralidade na promoção da melhoria da 

qualidade de vida dos pacientes, por meio do acompanhamento farmacoterapêutico. 

Baseando-se nisso, a proposta objetiva dar continuidade à ampliação e consolidação de 

um programa de extensão que foi aprovado pelo edital n° 002/2020/UFSJ/PROEX 

(Farmácia Clínica: Ampliação e Consolidação), inserindo o estudante de graduação e o 

farmacêutico em um serviço inovador de farmácia clínica, que visa contribuir com a 

formação de farmacêuticos do serviço de saúde, estreitar a relação com a equipe 

multiprofissional e contribuir com a promoção da saúde dos usuários do Sistema Único 

de Saúde (SUS). Em função do êxito do Programa e da elevada demanda dos 

municípios, nesta proposta atual o Programa será inserido em 15 municípios do estado 

de Minas Gerais. Para isso, dar-se-á o processo de implementação da farmácia clínica 

nos referidos municípios, com base nas seguintes ações: a) curso de capacitação para 

farmacêuticos da Atenção Primária à Saúde no SUS; b) elaboração de formulários 

terapêuticos baseados na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), 

c) acompanhamento in locu e remoto com atividades práticas de acompanhamento 

farmacoterapêutico de pacientes com Diabetes Mellitus na Atenção Primária à Saúde 

(APS), e; d) elaboração de materiais para implementação do serviço. 
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